
iVIATO GROSSO

GAMARA MUNÍCIPAL PPMAv-ãRA OO LESTE

Nota de Empenlio

C.N.P.J.; 24,672.727/0001-83

Município: Primavera tíü Leste-

Osta:

N° do empenho

Crdinário

Processo :

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0063

Projeto.'Atividade: 1 003

Elemento: 3 3.80.93 CO.CO.CO.OO.OOC!:

Cód. Detalham.: O - Sem detalhamento das destinaçces de recuisos

Código reduzido: 000028

- GAMARA MÜ.MICIPAL

- GAMARA. MUN:CIPAL

- DE3P. RELATIVA AOS PROGRAIVlAS DE DURACAO CONTINUA

- MANUTENÇÃO DhAÇÂÜ LEGISLATIVA

-  INDENIZAÇÕES F RESTITUIÇÕES

Credor: 1724 VANESSA AMUl DE (WELO

Endereço: RUA FIGUEIRA, 501

C.P.F.: 786.447.981-20

Banco:

Cidade- Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.:

Agência:

Conta Corrente:

07/06/2021

283/21

Dotação Inicial:

Supíementações;

Anulações:

Total (A):

1.276.080,00

0.00

0,00

1.276.080.00

'

Empenhos anterior_^ :
Valor do empenhei:

Valor Anulado,/'

Total ( B ):

^

^ 377.940,11
6.800,00

0,00

384.740.11

Saldo(A-B): 891.339,89

UF: MT

Fone: 66 996000393

Fax:

Especificação: 1

VERBA INDENiZATÓRIA PREVISTA PELA LEI N*- 1285/2012, REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERRCÍCIO DO MANDATO
PARLAMENTAR, VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VERADOR 05/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELA.TÓRIO DA VERBA

Fonte de recursos • Ordinário lotal geral 6,800,00

Fica empenhada a importância de 6 600,00 (seis mil e oiiocentos reais)

Fundamento legal:

Moda), licitação : Outras Modalidades/Não Aplicáve

Contraio:

Encarregado do serviço

Data :

FiíitiGro ■

Data :

NOEl M.7.7ZU1 ( i NE IO

PRESíDENZE

Credor josé)luiz dos SÃNTOS

CONTADOR

Líqtiidoçào

Declaro que o material/serviço foi fornecir.o/cestgdo

Pesponsave'



MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE
Nota de Liquidação

C.N.PJ.: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N®da Liquidação:

Ordinário

Processo:

07/06/2021

306/21

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.0000

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURAGAO CONTÍNUA

- MANUTENÇÃO DAAÇÃO LEGISLATIVA
-  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: O - Sem detalhamento das destinações de recursos
Código reduzido: 000028

Número do empenho : 283/21 Liquidações Anteriores: 0,00
Valor do empenho: 6.800.00 Valor da liquidação: 5.000.00
Valor Anulado: 0.00 Valor Anulado: 0.00
Total (A): 6.800.00 Total (8): 5.000.00

Saldo (A-B): 1.800,00

Credor: 1724 VANESSA AMUI DE MELO

Endereço: RUA FIGUEIRA, 601

C.P.F.: 786-447-981/20
Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.: UF: MT

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÓRIA PREVISTA PELA LEI N° 1285/2012, REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERRCiCIO DO MANDATO
PARLAMENTAR. VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VERADOR 05/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DA VERBA

Descontos

Fonte de recursos: Ordinário Total geral: 5.000.00

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 5.000,00 (cinco mil reais)

Fundamento legal: Data : / /
Modal. licitação; Óutras Modalidades/Não Aplicável Número: /
Contrato: /

D^ :
pata :

Declaro para os devidos fins que esta liquidação foi processada de acordo com a legislação vioecL j  j _Data: 07/06/2021

/  y -.
/ MANOEL MAZZUTTI NETO

Pf4siDENTE



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Ordem de Pagamento

C.N.P.J.: 24.672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N. da Ordem

Parcial

Processo :

N°AF/Ano:

Vencimento:

07/06/2021

372/21

07/06/2021

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL

Unidade: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063 - DESP. RELATIVA AOS PRÓGRAMAS DE DURACAO CÓNTINUA

Projeto/Atividade; 2.003 - MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.0000 ■  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: 0 - Ordinário

Recurso: 0000 - Ordinário

Número do empenho: 283 Pagamentos anteriores : 0.00
Valor do empenho: 6.800,00 Valor da ordem : 5.000.00
Valor anulado : 0.00 Valor Anulado: 0.00
Total (A ): 6.800,00 Total ( B ): 5.000.00

Saldo(A-B): 1.800.00

Credor: 1724 VANESSA AMUI DE MELO

Endereço: RUA FIGUEIRA, 601 Cidade: Primavera do Leste UF: MT
C.P.F: 786.447.981-20 Inscr.Est./ldent.Prof.:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Especificação:

VERBA INDENIZATÓRIA PREVISTA PELA LEI N° 1285/2012, REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERRCÍCiO DO MANDATO PARLAMENTAR
VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VERADOR 05/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DA VERBA

Total geraf: 000.00

ANOEL MAZZÜTTI NETO

RESIDENT

Fonte de recursos ; Ordinário

Fica autorizado o pagamento de 5.000,00 {cinco mil reais)

Contabilização : Esta O.P. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 07/06/2021.

Descontos:

Total de descontos: 0,00 Liquido a pagar 5.000,00

Recursos:

Conta Banco

60134 B.B C/C 15.514-4 - 0155144

Núm.Docto.

60704

Valor

5.000.00

Ordem de pagamento : Em 07/06/2021 pague-se a importância acima processada

Recibo : Em 07/06/2021 recebi (emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a importância acima.



07/06/2021 Banco do Brasil

DOC ou TED Eletrônico

Debitado

Agência

Conta corrente

5782-7

15514-4 GAMARA M PRIMAVERA LESTE

Creditado

Banco

Agência (sem DV)

Conta corrente (com
DV)

CPF

Nome favorecido

Finalidade

Número documento

Valor

Destinação

Data transferência

"C" - CNPJ diferente

Autenticação SISBB

748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

802 SICREDI PA CAMPO VERDE

255746

786.447.981-20

VANESSA AMUI DE MELO

CREDITO EM CONTA

60.704

5.000,00

O

07/06/2021

6AAAFD45CB2A17B8

Assinada por JE690052 RENATO COZANELLI JR

JE690051 MANOEL MAZZUTTI NI

Transação efetuada com sucesso.

07/06/2021 13:23:42

07/06/2021 13:56:51

Transação efetuada com sucesso por: JE690051 MANOEL MAZZUTTI NT.

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/~2Fpendencias~2FGTPY.bb 7/8



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRJMAVERA DO LESTE

REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATORIA

1 - N° DO REQUERIMENTO; 05/2021 Mensal; MAlO/2021 . .

excelentíssimos senhores,
Manoel Maizutti Neto, Presidente da Câmara Municipal e Renato Cozanelli Júnior. 1° Secretário da Câmara Municipal

Solicito a concessão do valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos), a título de Verba Indenizatória, destinada
exclusivamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do mandato parlamentar dessa
vereadora que ao final subscreve.

2-IDENTIFICAÇÕES DO REQUERENTE

NOME DA PARLAMENTAR: Vanessa Amui de Melo

PARTIDO POLÍTICO MDB

CÉDULA DE IDENTIDADE 1328994-2

CPF 786.447.981-20 '•i

3-IDENTIFICAÇÕES DOS RESPONSÁVEIS ■
MESA DIRETORA BIÊNIO 2021 a 2022

Manoel Mazzutti Neto Valdecir Alventino da Silva —
Presidente da Câmara Vice-Presidente ^
Renato Cozanelli Júnior Vanessa Amui de Melo g

I" Secretário 2' Secretária ^
4 • JUSTIFICATIVAS DA SOLICITAÇÃO

Conforme o disposto na Lei Municipal 1.285/2012 e suas alterações vigentes c/c o art. 37, §11 ̂
CRFB/88, a verba requerida destinar-se-á a compensar o agente político pelo não recebimento de diária^,
locomoção, alimentação e hospedagem dentro do estado desta Unidade Federativa, bem como, pelos gastig
ou perdas inerentes ao mandato parlamentar, as quais serão devidamente relatadas no prazo previsto ig)
parágrafo único do art. 6° da referida Lei Municipal.

5 - INFORMAÇÕES SOBRE o TRIMESTRE " ' : ^
MÊS SALDO REMANSCENTE

•zj

JANEIRO -■

2021
6.DAD0S PREENCHIDOS PELA CONTABILIDADE ECONTROLADORIA . ;

CONTABILIDADE

Dowcão Orçamentária 01-002-01-031-0063-2 003-33-90-93-99-999 Existe suficiência de recursos financeiros ( ) sim ( ) Não

CONTROIADORIA

Houve Drestaçào de contas do mês anterior í ) Sim ( ) Não Primeiro Reouerimento solicitado oeio Parlamentar ( )
Existe saldo remanescente a ser devolvido nos
lermos do parágrafo único do ari, 3" da Lei ( ) Sim ( ) Não
Municipal n° /2011.

Houve a devolução com a prestação de , . ,
contas ao final do trimestre

) Nào

Lei Municipal n" 1.285/2012 de 01 de fevereiro de 2012 e suas alterações.

Primavera do Leste, 01 de JUNHO de 2021.

isa-AnmLdfijyie
Vereadora - MDB

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT 1 Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Recebi o Requerimento Sr.(a)

DEFERIMOS o pagamento nos moldes da Lei 1.462
de 09 de Julho de 2014, que dá nova redação ao
artigo 1° e ao artigo 7° da Lei Municipal 1.285 de 01
de fevereiro de 2012, conforme decisão judicial
(Agravo de Instrumento Processo n° 1004403-
85.2018.8.11.0000), e encaminho ao Departamento
Contábil para providências.

Recebi o Requerimento N° do Sr.(a)

INDEFERIMOS a solicitação, encaminho à
Assessoria da Presidência para esclarecimentos
quanto aos apontamentos consignados no anverso
e/ou verso do Requerimento.

/202LPrimavera do I/este

NETOmanoei^m
tàente

RENATO C JÚNIOR

Secret

Primavera do Leste, / /2021.

MANOEL MAZZUTTI NETO
Presidente da Câmara

RENATO COZANELLI JÚNIOR
1*^ Secretário

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera
Primavera do Leste - MT 1 Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE
CÂMARA MUNICIPAL
PRIMAVERA 00 LESTE-MT

OU h JbPROTOCOlOnS

Em o i /
A

FUNCIONÁRIO

/J n Qà

_hi2ll2i

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA MENSAL

VERBA INDENIZATÓRIA
MÊS DE MAIO DE 2021

VEREADORA: VANESSAAMUI DE MELO

VERBA INDENIZATÓRIA: 6.800,00

Este relatório tem por objetivo justificar a verba indenizatória recebida no mês de MAIO de 2021,
por força da Lei Municipal n° 1.285/2012 e alterações.
No decorrer deste mês, visitei comunidades no interior do município, realizei viagens
intermunicipais, com o intuito de ver em loco o atendimento ao público, como seque:

DIA LOCAL ASSUNTO DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

04/05/2021 Poxoréu

Junto ao vice-prefeito Ademir
Goes participei de uma
audiência com o prefeito de
Poxoréu, Nelson Paim, para
tratar de assuntos referentes ao

convênio entre os municípios,
para que Primavera do Leste
possa auxiliar, com sua
estrutura, os moradores dos
assentamentos que estão
localizados mais próximo de
Primavera do Leste.

Uso de veículo oficial. Despesa com
alimentação.

10/05/2021 Prefeitura

Participei de reunião com os
presidentes dos assentamentos
que ficam em torno de
Primavera do Leste, para
alinhar junto ao prefeito
melhorias no atendimento dos

moradores dessas localidades.

Uso de veículo próprio.

11/05/2021 Creas

Participei da inauguração da
sede própria do Creas de
Primavera do Leste, onde pude

Uso de veículo próprio.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

x2$?::Tirõí-.^

12/05/2021 BR-070

13/05/2021 Cuiaba

19/05/2021

Prefeitura de

Primavera do

Leste

27/05/2021 Área Rural

acompanhar a estrutura que foi
preparada no local para atender
as famílias vulneráveis da

cidade.

Estive na inauguração da
iluminação da BR-Ü70, no
trecho que liga o entroncamento
com a MT-130 e o Distrito

Industrial. Chequei como
ficaram os trabalhos, já que foi
uma indicação de minha autoria
ao Poder Executivo Municipal.

Estive em audiência no

gabinete do deputado estadual
Thiago Silva, para fazer a
solicitação de emenda
parlamentar a ser destinada para
a 6® Companhia Independente
de Bombeiros Militares de

Primavera do Leste, para a
compra de equipamentos de uso
cotidiano e para combate aos
incêndios em vegetações no
período de seca.
Estive em reunião com demais

vereadores, prefeito e membro
de instituições de Primavera do
Leste para tratar das diversas
reclamações que os munícipes
apresentam sobre o
atendimento no Cartório do 2°

Ofício da cidade.

Acompanhei, junto ao vice-
prefeito e proprietários de
áreas localizadas na estrada

que dá acesso à divisa de
Poxoréu e Dom Aquino, para
verificar a situação das
estradas e solicitar ao Poder

Executivo municipal o reparo

Uso de veículo próprio.

Uso de veículo próprio, abastecimento
e alimentação.

Uso de veículo próprio.

Uso de veicu o oficial.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂA/IARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Prefeitura27/05/2021

28/05/2021
Secretaria de

Cultura

dessas estradas por meio do
convênio firmado entre os

municípios de Primavera do
Leste e Poxoréu,

Estive em reunião com

representantes de uma empresa
chinesa que estiveram em
Primavera do Leste para
conhecer o município com
intuito de investir na cidade.

Participei do café da manhã
com prefeitos da região para
recepcionar autoridades de todo
o Estado que vieram em
comitiva par um ato político no
município.

Uso de veículo próprio.

Uso de veículo próprio.

Uso de veículo particular.

28/05/2021 Área Rural

Uso de veículo próprio.

28/05/2021

Participei da inauguração da
ponte de concreto construída
por meio do Poder Executivo
municipal e Estadual, sobre o
Rio das Mortes, onde pude
verificar a qualidade da obra
que traz melhorias para o
escoamento da safra.

Participei do almoço com as
autoridades estaduais que
vieram ao município para a
inauguração da ponte sobre o
Rio das Mortes e outros atos

políticos.
DESCRIÇÃO DAS DEMAIS DESPESAS DURANTE O MÊS:

- Despesas com telefone móvel e internet móvel;
- Compra de máscaras e álcool em gel para prevenção da COVID-19;
- Gastos com combustível para abastecimento em média a cada quatro dias;
- Pagamento de designer para a confecção de material digital para divulgação dos trabalhos nas redes
sociais;

Declaro para fins de atender o que dispõe o parágrafo único do art. 6° da Lei Municipal n°,
1.285/2012 e alterações, que as despesas acima arroladas foram realizadas em razão da

Conviver

Av. Primavera, 300, Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Te!.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRimVERA DO LESTE

atividade inerente ao exercicio do mandato parlamentar desta vereadora, que ao final subscreve,
em caráter de exclusividade. Ressalto que, na maioria das viagens, utilizei meu veículo particular
e as despesas com gasolina e manutenção foram pagas por mim, inclusive as despesas de
telefone fixo e móvel. Por duas vezes utilizei o veículo oficial, sem despesas com combustível,
conforme descrito acima.
Diante do exposto solicito apreciação e juntada ao respectivo requerimento supraepigrafado,
referente ao mês de MAIO de 2021, para não incorrer ao que dispõe o art. 7°, última parte, da
citada Lei Municipal.

Primavera do Leste, 01 de JUNHO de 2021

Melo

ereadora - MDB

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT j Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
www.primaveradoieste.mt.leg.br



íàMàRk MUUlíífhL DE

PÊlMMEi

PARECER DO CONTROLE INTERNO SOBRE O PAGAMENTO DE VERBAS

INDENIZATÓRIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021

1 INTRODUÇÃO

Conforme estabelecido na Carta Magna de 1988 admitiu-se constitucionalmente a

possibilidade do estabelecimento da verba de natureza indenizatória. Que tem como objetivo

indenizar "toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para a

reembolsar de despesas feitas ou para ressarcir de perdas tidas".

Pois senão fosse possível a sua indenização, em decorrência ao desempenho de

sua função, provocaria redução indireta da sua remuneração e enriquecimento ilícito do Poder

Público.

Assim como, reza o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal que

"prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,

guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos..." ou seja, é necessário a

comprovação da aplicação dos recursos em consonância com os princípios constitucionais.

Embora o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT, através da Resolução de

Consulta n° 29/2011 e Acórdão n° 1.761/2006 entende que in verbis:

"A prestação de contas da verba indenizatória deve ser apresentada de
acordo com os critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a
respectiva lei regulamentadora dispensar a apresentação de comprovantes de
despesas";

Neste sentido, a Lei n° 1.285 de 01 de fevereiro de 2012 e suas atualizações,

estabelece in verbis:

"Art. 6° - O pagamento da indenização dependerá de solicitação escrita do
Vereador, por meio de requerimento-padrão apresentado ao Protocolo Geral
da Câmara Municipal até o dia 05 (cinco) de cada mês, dirigida ao
Presidente e ao 1° Secretário, dando-se o pagamento até cinco dias úteis
após.

Parágrafo único - Até o último dia útil do respectivo mês, será emitido
relatório sobre as atividades realizadas pelo Vereador, sob pena de não
pagamento da verba referente ao mês subsequente, do qual deverá constar;

Aw. Prâmavera,. 30CL Bcsirs-G Prisraavera II . CEP 78850-000

do Lesia •- ';0T ; (Od) 349S-3590 © (66) 3400- 2

dç f, vare doiissts.iTít. Eeg.br

^29'5c
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a) descrição das despesas decorrentes no mês em exercício,
b) declaração de que a despesa foi realizada em razão de atividade inerente
ao exercício do mandato parlamentar,

Art 7» - Recebida à solicitação, será encaminhada ao Controle Intemç que
formará o processo de indenização, pendente o exame da P^^^çao de
contas que deverá ser feito no prazo e forma previstos no paragrafo unico
art. 6°, sob pena de indeferimento."

Como é sabido, a verba de natureza indenizatória é o ressarcimento de despesas
relacionadas ao exercicio de um mandato, ou seja, o custo ligado ao desempenho do seu
cargo, tais como combustível, alimentação, compra de bilhetes de passagens, gastos com
telefone e Internet, entre outros, esses são alguns dos exemplos.

2 DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS E SOBRE PAGAMENTO DAS VERBAS
INDENIZATÓRIAS

Na análise realizada pela Controladoria, em consonância com a Lei n" 1.283/2012
(Lei da Verba Indenizatória) em seu parágrafo único do artigo 6°. que estabelece os seguintes
requisitos;

V Requerimento de Verba Indenizatória até o dia 05 (cinco) de cada mês (Caput, art. 6°);
2° Relatório sobre as atividades realizadas do vereador (Parágrafo único, art. 6®);
3° Descrição das despesas decorrentes no mês em exercício (alínea a, art. 6 ),
4° Declaração de que a despesa foi realizada em razão de atividade inerente ao exercício
do mandato parlamentar (alínea b, art. 6°).

Conforme as análises dos relatórios de requerimento de verba indenizatória dos
parlamentares que solicitaram no mês de maio de 2021, identificou-se a seguinte
irregularidade grave, conforme abaixo:

1. o vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves: no dia 25/05/2021 foi a capital
(Cuiabá) cumprir agenda de reuniões com o deputado Dilmar Dalbosco e com o diretor da
METAMAT e informou no relatório de Justificativa da verba indenizatória que fez o uso de
veículo próprio, entretanto, a Controladoria cruzou os dados e percebeu que foi realizado a
atividade com veículo oficial da Câmara Municipal.

■à mavera, 300. Basrs-o PHrnavera II . CEP 7!
^ yi .-f . '■ r ^ n.r.-r- ? 3 = -r.í? Vi.esie - á-àt 5 ,3 .-/«u, ^

0295l'^o



CÂMàRk MUNiCI

Considerando que os relatórios não apresentam os valores gastos, o parâmetro
usado pela Controladoria são as atividades realizadas dividida pelo valor solicitado, a fim de
alcançar um valor médio por atividade descrito nos relatórios a ser descontado, conforme
demonstrado a seguir:

1. Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves: solicitou R$ 6.800,00 e realizou 21
atividades (6.800/21), o desconto do parlamentar deve ser RS 323,81.

Enquanto que os demais requerimentos dos parlamentares atenderam as
disposições elencadas no parágrafo artigo 6° da Lei de Verba Indenizatória.

Ressalta-se que apenas os vereadores Adriano Carvalho, e Manoel Mazzutti Neto
não solicitaram a verba indenizatório no mês de maio de 2021. Enquanto que, os relatórios
dos demais parlamentares foram objetos de análise deste parecer.

3 CONCLUSÃO

Diante do exposto a Unidade de Controle Interno mostra-se, PARCIALMENTE

FAVORÁVEL ao pagamento das verbas indenizatórias (conforme o julgamento do processo
1004403-85.2018.8.11.0000 em 19/12/2019) aos vereadores que fizeram o requerimento no
mês de maio de 2021.

Vale ressaltar que com base nos relatórios apresentados para apreciação da

Controladoria, apenas o relatório do vereador Renato Cozanelli Júnior é possível comprovar
através de documentos fiscais que as despesas foram realmente realizadas em virtude de sua

atividade parlamentar, enquanto que dos demais parlamentares que solicitaram a VI não é

possível realizar tal constatação.

Considerando as análises realizadas, e com o objetivo de sanar as irregularidades
constatadas, a Controladoria RECOMENDA:

1 — que seja indenizado o valor de RS 4.676,19 ao vereador Sérgio Rodrigues
Gonçalves.
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É o parecer da Unidade Central de Controle Interno da Câmara Municipal de

Primavera do Leste - MT, em 02 de junho de 2021.

d.
iV\ fj'i d-K.

Woxiton Vilas Boas de Lima

Controlador Interno

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT
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